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 Portaria n.º 33/2016

Artigo único
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o Cor Admil NIM 15166579 António Jorge de Sousa Machado, transite para a situação de 

reserva nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 153.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerado 
nesta situação desde 10 de dezembro de 2015.

11 de janeiro de 2016. — Por subdelegação do Diretor de Administração dos Recursos Humanos, após subdelegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o Chefe da Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço, Luís Filipe 
Gomes Salgado, Cor Inf.

209287537 

 Portaria n.º 34/2016

Artigo único
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os Oficiais abaixo mencionados, transitem para a situação de reserva nos termos do n.º 2 do 

Artigo 158.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um 
se indica: 

Posto Arma/Serviço NIM Nome Data reserva

Cor Inf 04861783 José Joaquim Freire Martins Lavado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31-12-2015
Cor Art 11455382 José Manuel dos Ramos Rossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31-12-2015
Cor AdMil 00826081 Vitor Manuel dos Santos Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31-12-2015

 11 de janeiro de 2016. — Por delegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o Major-
-General Diretor da Administração de Recursos Humanos, José António da Fonseca e Sousa, Major General.

209287837 

 Portaria n.º 35/2016

Artigo único
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o TCor SGE NIM 

16681077 Arlindo Pereira dos Santos, transite para a situação de reserva 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 153.º do EMFAR aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerado 
nesta situação desde 31 de dezembro de 2015.

11 de janeiro de 2016. — Por subdelegação do Diretor de Admi-
nistração dos Recursos Humanos, após subdelegação do Comandante 
do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do 
Exército, o Chefe da Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de 
Serviço, Luís Filipe Gomes Salgado, Cor Inf.

209287561 

 Portaria n.º 36/2016

Artigo único
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o TCor TExplTm 

NIM 00471077 António de Castro Henriques, transite para a situação 
de reserva nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 153.º do EMFAR 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser 
considerado nesta situação desde 31 de dezembro de 2015.

11 de janeiro de 2016. — Por subdelegação do Diretor de Admi-
nistração dos Recursos Humanos, após subdelegação do Comandante 
do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do 
Exército, o Chefe da Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de 
Serviço, Luís Filipe Gomes Salgado, Cor Inf.

209287586 

 Portaria n.º 37/2016

Artigo único
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o TCor AdMil NIM 

14562980 Manuel Gonçalves da Silva, transite para a situação de reserva 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 153.º do EMFAR aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerado 
nesta situação desde 16 de dezembro de 2015.

11 de janeiro 2016. — Por subdelegação do Diretor de Administração 
dos Recursos Humanos, após subdelegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o 
Chefe da Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço, Luís 
Filipe Gomes Salgado, Cor Inf.

209287675 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Administração Interna

Despacho n.º 1591/2016
1 — No uso da faculdade que me foi conferida pelo Despacho da 

Ministra da Administração Interna n.º 180/2016, de 28 de dezembro 
de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de 
janeiro de 2016, e nos termos dos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro, e do n.º 2 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, 
de 29 de agosto, e n.º 128/2015, de 3 de setembro, subdelego no Diretor 
Nacional da Polícia de Segurança Pública (PSP), Superintendente -Chefe 
Luís Manuel Peça Farinha, a competência para a prática dos seguintes 
atos em matéria da atividade de segurança privada, cujo regime jurídico 
se encontra definido na Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, e respetiva 
regulamentação:

a) Autorizar entidades formadoras e aprovar os respetivos cursos;
b) Autorizar a acreditação do curso de coordenador de segurança;
c) Autorizar a acreditação do curso de diretor de segurança;
d) Autorizar entidades prestadoras de serviços de segurança privada;
e) Autorizar entidades com serviços de autoproteção;
f) Autorizar entidades consultoras de segurança;
g) Aprovar os modelos de uniformes, distintivos, símbolos e marcas;
h) Praticar todos os atos relativos a suspensão imediata e cancelamento 

de alvarás, licenças e autorizações referidas nas alíneas anteriores;
i) Decidir os pedidos de dispensa de instalação e utilização de sistemas 

de videovigilância, nas condições previstas na lei;
j) Autorizar as revistas pessoais de prevenção e segurança a que se 

refere o n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio;
k) Decidir os pedidos de dispensa das medidas de segurança relativas 

à instalação de equipamentos dispensadores de notas de euro (ATM);
l) Decidir a dispensa da obrigação de assegurar a presença perma-

nente nas instalações de empresas de segurança privada que apenas 
detenham os alvarás A ou B, de pessoal de segurança, entre as 22 horas 
e as 7 horas.

2 — Subdelego, também, a competência para decidir em matéria 
contraordenacional, designadamente aplicar coimas e sanções acessórias 
relativas a condutas praticadas até 15 de junho de 2013, ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 35/2004, de 21 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
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n.º 198/2005, de 10 de novembro, pela Lei n.º 38/2008, de 8 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 135/2010, de 27 de dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 114/2011, de 30 de novembro, que o republicou, e respetiva legis-
lação complementar.

3 — Subdelego, ainda, a competência para decidir em matéria con-
traordenacional no âmbito do disposto no Decreto -Lei n.º 101/2008, de 
16 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, 
que estabelece o regime jurídico dos sistemas de segurança privada dos 
estabelecimentos de restauração ou de bebidas, designadamente para 
aplicar coimas e sanções acessórias em processos instaurados ao abrigo 
do referido diploma, por factos praticados até 15 de junho de 2013.

4 — Subdelego, ainda, a competência para a ratificação casuística de 
atos praticados, nos limites das competências ora subdelegadas.

5 — Com exceção dos atos previstos na alínea j) do n.º 1, fica auto-
rizada a subdelegação dos poderes ora subdelegados, nos termos legais 
aplicáveis.

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 164.º 
do CPA, todos os atos que, no âmbito dos poderes ora subdelegados, 
tenham sido praticados pelo Diretor Nacional da PSP desde o dia 26 de 
novembro de 2015.

25 de janeiro de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Admi-
nistração Interna, Maria Isabel Solnado Porto Oneto.

209310142 

 Autoridade Nacional de Proteção Civil

Aviso n.º 1140/2016

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, da carreira unicate-
gorial de técnico superior.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP) conjugados com o 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, 
por despacho do Presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC), Major -General Francisco Grave Pereira, de 13 de novembro 
de 2015, no âmbito das suas competências, se encontra aberto o presente 
procedimento concursal comum, com vista ao recrutamento de 1 (um) 
trabalhador para a carreira e categoria de técnico superior, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, para a ocupação de lugar previsto no mapa de pessoal da ANPC.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, que estabelece o regime jurídico da requalifica-
ção de trabalhadores em funções públicas e do artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi efetuado procedimento prévio à 
entidade gestora do sistema de requalificação (INA) em 24 de novem-
bro de 2015, tendo esta declarado a inexistência de trabalhadores em 
situação de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do 
posto de trabalho em causa.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, doravante designada “Portaria”, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento neste 
Serviço e não ter sido efetuada consulta prévia à Entidade Centralizada 
para Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC), por ter sido 
considerada pela Direção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
temporariamente, dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal nesse sentido.

4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
primeiro dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica 
da ANPC (www.prociv.pt), a partir da data da publicação no Diário 
da República, e por extrato, em jornal de expansão nacional, no prazo 
máximo de (3) três dias úteis contados da data daquela publicação.

5 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

6 — O presente procedimento concursal regula -se pelo disposto no 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, pela Lei n.º 35/2015, de 20 de junho, 
pela Lei 82 -B/2014, de 31 de dezembro e pela Portaria.

7 — Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na Autoridade 
Nacional de Proteção Civil, na Avenida do Forte em Carnaxide, 2794 -112 
Carnaxide. O local de trabalho dispõe de bar, refeitório, caixa ATM, 

assim como de estacionamento próprio e possibilidade de transporte 
Lisboa/Carnaxide e Carnaxide/Lisboa em viatura do serviço.

8 — Identificação e caracterização do posto de trabalho — o posto de 
trabalho colocado a concurso caracteriza -se pelo exercício de funções 
integradas na carreira de técnico superior na ANPC, tal como descrito 
no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2015, de 
20 de junho (LTFP), mais concretamente as seguintes:

8.1 — Colaborar no âmbito das competências da Divisão de Orga-
nização e Recursos Humanos, designadamente: análise e elaboração 
de contratos, recursos, reclamações, informações e outros trabalhos de 
índole jurídica; elaboração de pareceres jurídicos, em diversas áreas do 
direito, mormente matérias ligadas aos recursos humanos (processos 
de mobilidade, acumulação de funções, horário de trabalho, programa 
de rescisões por mútuo acordo, SIADAP, etc.), com vista à tomada de 
decisões superiores; acompanhamento de quaisquer questões, no âmbito 
da consulta e do aconselhamento jurídicos.

9 — Posicionamento remuneratório:
9.1 — Será observado o limite estabelecido na alínea a) do n.º 1 

do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para 2015 (LOE), sendo a posição remuneratória 
de referência a que alude a alínea f) do artigo 2.º da Portaria, a 3.ª, a que 
corresponde o nível remuneratório 19, montante pecuniário € 1407,45, 
da carreira de técnico superior, categoria de técnico superior, segundo a 
tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro, sem prejuízo da possibilidade de poder vir a oferecer 
posição remuneratória diferente.

9.2 — Nos termos do preceituado no artigo 35.º da LTFP e da LOE 
2015, está vedada qualquer valorização remuneratória dos trabalhadores 
opositores ao procedimento concursal.

10 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria.

11 — Requisitos de admissão: só podem ser opositores ao presente 
procedimento concursal, sob pena de exclusão, os trabalhadores que 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos, até à data limite para 
apresentação das candidaturas:

a) Relação jurídica de emprego público (RJEP) por tempo indetermi-
nado já estabelecida com a Administração Pública Central, nos termos 
do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;

b) Os requisitos gerais enunciados no artigo 17.º da LTFP.
c) Não tendo sido requerido o parecer prévio a que alude o n.º 2 do 

artigo 50.º da LOE 2015, não poderão ser admitidas candidaturas de tra-
balhadores das administrações regionais e autárquicas. Em conformidade 
com o estipulado no n.º 2 do artigo 48.º da mesma Lei, não poderão ser 
opositores ao presente procedimento concursal os candidatos referidos 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 48.º do diploma legal citado.

d) De acordo com o disposto na alínea I) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da ANPC idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

e) Constituem condições preferências de avaliação aos candidatos 
que possuam conhecimentos especializados e experiência, capacidade 
de iniciativa e autonomia, capacidade de relacionamento interpessoal e 
capacidade de trabalhar em equipa.

12 — Nível habilitacional exigido: nível habilitacional correspondente 
ao grau académico de licenciatura em Direito.

12.1 — Para o presente procedimento concursal não existe a pos-
sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e ou 
experiência profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 34.º da LTFP.

13 — Formalização da candidatura:
13.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria, as candidaturas deverão 

ser formalizadas, sob pena de exclusão, em formato papel, mediante o 
preenchimento completo, do formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria, publicado 
através do Despacho n.º 11321/2009, de S.E. o Ministro de Estado e 
das Finanças, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, e disponibilizado, para 
este efeito, no site da ANPC.

13.2 — O formulário, acompanhado pelos demais documentos deverão 
ser entregues pessoalmente, das 09H00 às 17h00, na ANPC ou remetidos 
por correio registado, com aviso de receção, para Avenida do Forte em 
Carnaxide, 2794 -112 Carnaxide, dentro do prazo estabelecido no ponto 5.

13.3 — Não se encontra prevista a possibilidade de apresentação das 
candidaturas por via eletrónica.

14 — Apresentação de documentos:
14.1 — O formulário de candidatura deve ser instruído, sob pena de 

exclusão, com os seguintes documentos:
a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Currículo detalhado, datado e assinado;


